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PROJETO BÁSICO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026. 
 

1. DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DESTA CASA DE 
LEIS, DESTE PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS – PI. 
Grupo 1 - Materiais de Higiene Pessoal: EXCLUSIVOS À ME, EPP e MEI 

Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

1 Ácido muriático para limpeza pesada. Unidade 36 368775 8,42 303,12 

2 

Água sanitária embalagem com 1 litro. 
Composição: hipoclorito de sódio, teor de cloro 
ativo 2% a 2,5%p/p. Poderá conter apenas 
hidróxido de sódio ou cálcio, cloreto de sódio ou 
cálcio e carbonato de sódio ou cálcio como 
estabilizante. Tipo comum.  

Unidade 400 310507 3,01 1204,00 

3 

Amaciante de roupa, aspecto físico: líquido 
viscoso, composição: tensoativo não iônico, 
coadjuvante, alcalinizante, aplicação: amaciante 
artigos têxteis, características adicionais: líquido 
concentrado, solúvel em água, base neutro.  

Litro 100 457756 7,10 710,00 

4 

Balde plástico para limpeza com alça de alta 
resistência, capacidade de aproximadamente 15 
litros. Para limpeza doméstica. Corpo em 
polipropileno, formato cônico, com borda 
reforçada. Alça ergonômica e resistente. Deve 
apresentar resistência compatível com o volume 
a comportar e ao uso a que se destina.  

Unidade 30 253221 11,60 348,00 

5 

Balde, material: plástico, tamanho: médio, 
material alça: arame galvanizado, capacidade: 
10 l, cor: azul, características adicionais: não 
aplicável 

Unidade 30 381531 10,92 327,60 

6 
Balde plástico, capacidade de 20 litros, com alça 
arame galvanizada, diversas cores 

Unidade 30 355563 15,46 463,80 

7 
Bacia de plástico bacia em polipropileno 
capacidade 10 litros, resistente, (cores diversas)  

Unidade 30 355097 8,97 269,10 

8 

Cera liquida - cera líquida incolor 750ml; cera de 
carnaúba, parafina, coadjuvante, emulsificante, 
plastificante, agente formador de filme, agente 
nivelador, conservante, solvente alifático, 
corante fragrância e veículo. Similar a marca 
inglesa.  

Unidade 120 456534 6,42 770,40 

9 

Cera polimento piso, composição básica 
polímero acrílico, resina nivelantes, emulsão de 
superfície indicada pisos laváveis, 
características adicionais antiderrapante, tipo 
auto brilho, cor incolor ou vermelha, aspecto 
físico liquido 750. 

Unidade 120 292586 7,17 860,40 

10 
Cesto lixo, material: plástico, capacidade: 10l, 
características adicionais: telado. 

Unidade 48 289422 8,98 431,04 

11 
Cloro, Indicado para limpeza em geral, teor de 
cloro ativo a 12%  

Litro 120 229971 4,04 484,80 

12 
Desinfetante aspecto físico liquido, aplicação 
germicida, características adicionais floral, 
composição cloreto alquil, dimetil amônio 

Unidade 300 473431 4,62 1386,00 
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formaldeido, coran, tipo uso desinfecção pisos 
cozinha, banheiros e corredores, com maior 
concentração para combater germes e bactérias 
472431com capacidade 1l.  

13 

Desodorante de ar spray, 400 ml, a base de tri 
etileno glicol, diversos tipos de essência, registro 
no MS, com validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega  

Unidade 120 457804 16,91 2029,20 

14 
Desodorizador sanitário, fragrância diversas, 
com haste para fixação  

Unidade 160 465064 4,12 659,20 

15 

Detergente líquido, para lavar louças, com 
composição e concentração mínima de: 
sulfonato de alquibenzeno linear; embalagem 
com 500ml.  

Unidade 160 472191 3,47 555,20 

16 
Escova para roupa com cerdas em nylon, 
formato oval em plástico, desindo 
aproximadamente 13cm x 6,5cm. 

Unidade 48 446274 4,18 200,64 

17 
Escova para vaso sanitário com cabo plástico e 
cerdas sintéticas, sem suporte. 

Unidade 48 333358 7,28 349,44 

18 
Espanador de Pó em Fibra Limpa Poeira de 
Móveis com 42 Cm  

Unidade 48 314565 13,92 668,16 

19 

Esponja, multiuso, antibactérias, dupla-face, 
sendo uma face abrasiva e outra macia de 1ª 
qualidade; medidas: 110 mm x 75mmx 20mm em 
embalagem individual. Contendo a identificação 
e produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade no mínimo 12 
meses, da data da entrega impressa na 
embalagem do produto  

Unidade 300 454956 1,46 438,00 

20 
Flanela, material: 100% algodão, comprimento: 
50 cm, largura: 30 cm, cor: branca. 

Unidade 400 420505 2,88 1152,00 

21 
Fosforo, material corpo madeira, cor cabeça 
vermelha, caixa com 40 palitos, pacote com 10 
caixa. 

Pacote 36 279329 3,31 119,16 

22 

Inseticida, tipo: líquido, aplicação: uso doméstico 
Descrição complementar: Inseticida aerossol 
multi-insetitica, embalagem com 300ml, 
ingredientes ativos (imiprotrina 0,020%, 
permetrina 0,050%, esbiotrina 0,100%), 
solvente, antioxidante, emulsificante, veículo e 
propelentes. 

Unidade 80 435223 13,90 1112,00 

23 

Limpa alumínio, liquido, conteúdo ácido dodecil, 
bezenosulfonico, ácido monedecilester sulfato 
de sódio, fragrância, corante e agua frasco com 
500ml c/24 und. 

Unidade 60 601034 3,59 215,40 

24 
Limpador de piso ideal para limpeza de 
cerâmicas, azulejos e rejuntos com embalagem 
plástica frasco de 1lt.  

Unidade 200 264646 5,74 1148,00 

25 
Limpa vidros, tubo equipado com gatilho de 
500ml.  

Unidade 100 300935 7,33 733,00 

26 
Lixeira em plástico reforçado, telada - com 
capacidade mínima de 15 litros. 

Unidade 60 379046 15,60 936,00 

27 

Lustra móvel, para aplicação em móveis e 
superfícies, em frasco de 200 ml, com fragrância 
lavada. Composição química mínima: cera de 
carnaúba, ceras naturais, silicone, solvente e 
perfume. Informação de lote data de fabricação 
e prazo de validade impressa na embalagem 

Unidade 120 244593 8,01 961,20 
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28 Luvas de borracha tamanho grande. Unidade 120 208957 13,96 1675,20 

29 

Palha de aco, com característica adicional de 
remover excesso de sujeira com grande 
concentração na superfícies, tamanho médio nº 
01 pacote com 25 g.  

Unidade 120 304925 2,85 342,00 

30 
Palito, material: madeira, formato: roliço, 
comprimento: 6 cm, aplicação: higiene dental 

Unidade 80 299620 2,04 163,20 

31 
Pano de prato branco, acabamento em bainha 
nas laterais e overloque nas pontas, medidas 
40x60 cm. 100% algodão.  

Unidade 80 344983 3,66 292,80 

32 
Pano para chão tipo saco, em algodão (sacos de 
60kg) 60 x 80 cm no mínimo. 

Unidade 120 449786 5,75 690,00 

33 
Pá para lixo, material zinco reforçado com cabo 
de madeira. 

Unidade 50 338156 11,52 576,00 

34 
Papel alumínio, material: alumínio, comprimento: 
7,50 m, largura: 30 cm, apresentação: rolo  

Unidade 50 221390 6,50 325,00 

35 

Papel filme: rolos Filme PVC 30 metros x 28 cm 
papel filme, material: pvc - cloreto de polivinila, 
comprimento: 1.000 m, largura: 40 cm, 
apresentação: rolo  

Unidade 50 431101 5,96 298,00 

36 
Papel higiênico branco folha dupla, rolos com 30 
metros, pacotes com 04 unidades. 

Fardo 60 301139 85,86 5151,60 

37 Pilha alcalina aa. Unidade 60 419859 6,63 397,80 

38 
Prato, material: vidro, diâmetro: 27 cm, cor: 
branca. 

Unidade 36 443947 6,76 243,36 

39 
Rodo 30 cm com borracha dupla, cabo de metal 
rosqueavel medindo 1,50 m.  

Unidade 60 449822 7,76 465,60 

40 
Rodo 40 cm com borracha dupla, cabo de metal 
rosqueavel medindo 1,50 m. 

Unidade 80 417262 13,97 1117,60 

41 

Sabão barra, composição básica: sabão 
glicerinado, tipo: neutro, características 
adicionais: 1ª qualidade - registro na ANVISA 
pacote de 1kg.  

Unidade 100 298406 8,56 856,00 

42 

Sabão em pó, características de composição do 
produto, linear alquibenzeno sulfato de sódio, 
alcalinizastes, branqueadoroptico, coadjuvantes, 
sinergistas, carga, corante, fragrâncias, exima e 
agua embalagem de papel com 200g.  

Unidade 120 332971 7,38 885,60 

43 

Sabão em pó, características de composição do 
produto, linear alquibenzeno sulfato de sódio, 
alcalinizastes, branqueadoroptico, coadjuvantes, 
sinergistas, carga, corante, fragrâncias, exima e 
agua embalagem de papel com 800g.  

Unidade 120 255136 5,97 716,40 

44 

Sabonete líquido, aspecto físico: líquido 
perfumado, acidez: ph neutro, aplicação: 
assepsia das mãos, composição: glicerina, 
aroma: lavanda 500ml. 

Unidade 80 420117 22,34 1787,20 

45 
Sabonete, aspecto físico: sólido, peso: 90 g, 
características adicionais: perfumado, com 
hidratante. 

Unidade 80 444433 3,33 266,40 

46 Soda cáustica em pote 450g.  Unidade 48 434135 12,14 582,72 

47 
Solução limpeza multiuso, aspecto físico: líquido, 
tipo uso: limpeza e remoção de resíduos, cor: 
incolor  

Unidade 120 405153 4,76 571,20 

48 
Vassoura com cedas grossas de nylon, com 
fixação reforçada medindo aproximadamente 

Unidade 120 318940 9,90 1188,00 
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22cm com cedas medindo aproximadamente 
11cm e cabo de madeira.  

49 
Vassoura de piaçava nº 5 - vassoura com cabo 
de madeira e cerdas de piaçava. 1 qualidade. 

Unidade 120 625884 12,22 1466,40 

50 

Limpador multiuso (TIPO “VEJA”). 
Características Mínimas: a) Embalagem de 
Plástico; b) Conteúdo: Transparente; c) 
Quantidade: 500 ml; d) Composição Mínima: 
Tensoativos, álcool, solvente glicólico, 
alcalinizante, coadjuvantes, conservante, 
fragrância e água; e) Marca de referência: VEJA, 
igual ou superior; 

Caixa 50 454030 111,50 5575,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 44.467,94 

 

Grupo 2 - Materiais Descartáveis: EXCLUSIVOS À ME, EPP e MEI 

Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

51 
Colher descartável para refeição embalagem 
plástica com 50 unidades. 

Pacote 120 339680 3,97 476,40 

52 
Colher descartável para sobremesa, 
embalagem plástica com 50 unidades. 

Pacote 120 279853 3,19 382,80 

53 
Garfo de plástico, descartável (para refeição), 
resistente, na cor branca ou transparente, 
virgem, atóxico, pct com 50 und. 

Pacote 120 304509 3,98 477,60 

54 
Garfo de plástico, descartável (para 
sobremesa), resistente, na cor branca ou 
transparente, virgem, atóxico, pct com 50 und.  

Pacote 120 320167 3,98 477,60 

55 Copo descartável de 50ml.  Pacote 300 419714 2,82 846,00 

56 
Copo descartável de 180 ml pacote com 100 
und. 

Caixa 24 413185 142,82 3.427,68 

57 

Guardanapo, papel absorvente, folha simples 
na cor branca,2 dobras dimensões mínimas 22 
x 23 cm 100% fibras naturais pacote com 50 
unidades. 

Pacote 400 293348 1,83 732,00 

58 
Prato descartável fundo para refeição pct c/ 10 
und. 

Unidade 400 372768 2,22 888,00 

59 
Rolo de papel toalha de boa absorção para 
limpeza. Folha branca. 

Unidade 160 307347 71,15 
11.384,0

0 

60 
Saco plástico de lixo reforçado, capacidade de 
100 litros, 7 micras, pacote com 10 unids.  

Unidade 120 481090 4,29 514,80 

61 
Saco plástico de lixo reforçado, capacidade de 
30 litros, 5 micras, pacote com 10 unids. 

Unidade 120 615869 4,13 495,60 

62 
Saco plástico de lixo reforçado, capacidade de 
50 litros, 7 micras, pacote com 10 unids. 

Unidade 120 398561 4,59 550,80 

VALOR TOTAL 20.653,28 

 

1.2. O Valor total estimado para a contratação foi alcançado a partir de pesquisa de 
preços junto a prestadores de serviços, obtendo o valor total estimado para a contratação 
de R$ 65.121,22 (sessenta e cinco mil, cento e vinte e um reais e vinte e dois centavos). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

3. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

mailto:camarafranciscosantos@gmail.com


ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
RUA AMADEU RODRIGUES, Nº 85, BAIRRO CENTRO. 

CNPJ: 00.860.058/0001-05 - CEP: 64.645-000. 

E-mail: camarafranciscosantos@gmail.com 
 

 

3.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para 
contratação do objeto demandado neste termo,  com  pequena  relevância econômica, 
diante da onerosidade de uma licitação. O art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1 
de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a  licitação  para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais 
e onze centavos), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.807, de 2025) 
Vigência. 

3.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de 
licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já 
enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados 
os casos especificados na legislação". 

3.3. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 
3.4. A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção 
de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em 
procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos 
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais 
vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

3.5. Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. 
O novo regulamento geral das licitações, a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a 
exemplo da Lei Federal n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a 
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

3.6. A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações 
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu art. 75, inciso II, que 
assim preconizou: 
 

Da Dispensa de Licitação -  Art. 75, inciso II: 
Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e 
noventa e dois reais e onze centavos), no caso de 
outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.807, 
de 2025) Vigência; 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA 
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4.1. A Descrição da Fundamentação da solução como um todo considerando o ciclo de 
vida encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A Descrição da Fundamentação dos Requisitos da Contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
5.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS ESPECÍFICOS COMO REFERÊNCIA  

5.2.1. Não se aplica. 
5.3. HABILITAÇÃO 

5.3.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas 
exclusivamente as condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
c) Ato Constitutivo/Contrato Social, no caso de sociedades simples, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício; 
4.3.2.1. Os documentos devem estar acompanhados de todas as alterações ou 
com a respectiva consolidação. 

5.3.3. HABILITAÇÃO SOCIAL, FISCAL E TRABALHISTA 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O contratado deverá dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passará a 
integrar este instrumento, independente da transcrição. 

6.2. A entrega dos itens será em forma parcelada, com início no prazo de 5 (cinco) dias 
após a assinatura do contrato até o final do exercício de 2026 (31 de dezembro de 2026). 

6.2.1. Caso não seja possível o início do fornecimento no prazo previsto, a empresa 
deverá requerer, motivada e tempestivamente, a prorrogação do prazo, a qual 
somente ocorrerá se a justificativa for aceita pela Administração, ressalvados as 
situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. Os materiais recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela Contratante. 

6.4. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 

mailto:camarafranciscosantos@gmail.com


ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
RUA AMADEU RODRIGUES, Nº 85, BAIRRO CENTRO. 

CNPJ: 00.860.058/0001-05 - CEP: 64.645-000. 

E-mail: camarafranciscosantos@gmail.com 
 

 

atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos 
ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade 
dos cmateriais, casos em que o contratado deverá, às suas expensas, realizar correções e 
comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis. 

6.5. O fornecimento dos materiais deverá ser feito excepcionalmente por meio de 
documento de “Autorização de Fornecimento, conforme descrito nesse Termo de 
Referência. 

6.6. O contratado deverá emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos 
materiais fornecidos no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo 
de material, os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em 
reais. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

7.1.2. Promover o recebimento do objeto nos termos, prazos, quantidade e 
condições estabelecidas no Termo de Referência, proposta do Contratado e neste 
Contrato; 

7.1.3. Efetuar o pagamento no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando 
solicitados pelo Contratado; 

7.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e no Contrato; 

7.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

7.1.9. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.2.1. Executar o objeto conforme especificações, prazos e condições do Termo de 
Referência, sua proposta e Contrato; 

7.2.2. Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.2.3. Responsabilizar-se pelas despesas com todos os encargos e obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários, bem como despesas de transporte, frete, 
carga e descarga e outras necessárias ao cumprimento do objeto; 

7.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.5. Comunicar previamente ao Contratante os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto de entrega, com a devida comprovação; 

7.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal, gestor do Contrato 
ou autoridade superior; 

7.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

mailto:camarafranciscosantos@gmail.com


ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
RUA AMADEU RODRIGUES, Nº 85, BAIRRO CENTRO. 

CNPJ: 00.860.058/0001-05 - CEP: 64.645-000. 

E-mail: camarafranciscosantos@gmail.com 
 

 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dosmateriais 
empregados; 

7.2.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual; 

7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei. 

7.2.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

7.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta; 

7.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

7.2.14. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, 
nos limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O valor estimado total da contratação foi realizado conforme artigo 23 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, com o objetivo de selecionar a proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública. 
 
9. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei Federal nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s)  serviço(s) contratado(s), anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas  ou defeitos observados; 

9.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.1.3. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 

9.1.4. O fiscal do Contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as 
ocorrências relacionadas à execução deste instrumento, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
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de 2021, art. 117, §1º) 

9.1.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações 
para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção. 

9.1.6. O fiscal informará ao gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.1.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

9.1.8. O fiscal comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, ao término do 
Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

9.1.9. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

9.1.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do Contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

9.1.11. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização dos fornecimentos, contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.1.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

9.1.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

9.1.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.1.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.2. Será formalizado contrato em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, visando garantir segurança jurídica, controle 
financeiro e eficiência administrativa. 

9.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.4. Em caso de impedimento, ordem paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de 
entrega poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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9.5. As comunicações entre a Câmara e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

9.6. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.7. Após a assinatura do Contrato, a Câmara Municipal de Francisco Santos/PI poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.8. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.8.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.10. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no art. 
156 da referida Lei. 
 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do Contrato, após 
verificação das exigências de especificações, quantidade, qualidade, valores, prazo 
de entrega e demais condições técnico-administrativas pactuadas, mediante termo 
detalhado, ocasião em que se fará constar o atesto do fiscal na nota fiscal, a ser 
encaminhando ao gestor para fins de recebimento definitivo. 
10.1.2. O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação do termo detalhado e das 
obrigações contratuais, e consequente aceitação pelo gestor mediante termo 
detalhado. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
10.1.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
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10.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade do 
contratado por vícios de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas 
verificadas posteriormente, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas. 

10.2. LIQUIDAÇÃO 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 10(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
10.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

10.3. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, em parcela única, conforme quantitativo e tipo 
de combustível solicitado e constante na nota fiscal, por depósito bancário e/ou 
transferência online. 
10.3.2. O pagamento da nota fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Fiscal de 
Contrato. 
10.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. O fornecedor será selecionado pelo procedimento de contratação direta, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
11.2. A aquisição fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021: 
(X) Dispensa de Licitação, conforme inciso II, art. 75, tendo em vista que a pesquisa 
preliminar de preços realizada constatou valor inferior ao disposto no inciso supracitado. 
(...) Inexigibilidade, conforme inciso .... , art. 74, tendo em vista ............................. 
(...) Pregão, conforme inciso I, art. 28, tendo em vista ............................................. 
 
12. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(X) Contratação exclusiva para os beneficiados. 
(...) Contratação não exclusiva, com adoção de tratamento diferenciado aos beneficiados 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155  da  Lei  nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato  que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da  entrega  do objeto da dispensa 
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eletrônica de licitação sem motivo justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do 
contrato; 
13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica 
de licitação; 

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
13.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias 
de atraso; 
13.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na 
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
13.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, 
por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 
13.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de  recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega 
da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial 
ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do 
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 
13.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela 
inexecução total do contrato. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, 
as empresas e os profissionais que: 

13.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
13.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.3.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Forencedores. 

 

14. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
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14.1. À CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de 
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

14.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo 
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 . 

14.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para 
adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas 
ambientais vigentes. 

14.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos 
naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e 
matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como 
água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso 
de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente 
regular dos recursos naturais utilizados nos serviços. 
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTE DE RECURSO ELEMENTO DE DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO 

500 - Repasse da 
Câmara Municipal. 

33.90.30.00 – Material de 
Consumo. 

01 031 0001 2001 0000 - Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As dúvidas referentes a este PROJETO BÁSICO poderão ser esclarecidas pela 
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Francico Santos - PI, situada na Rua 
Amadeu Rodrigues, nº 85, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco Santos – PI, ou 
porintermédio do telefone (89) 98110-6891 , ou email: camarafranciscosantos@gmail.com. 
16.2. Este processo administrativo, poderá ser revogado por interesse da Administração 
Pública, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar o ato ou anulado por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocações 
de terceiros, sem que as empresas credenciadas tenham direito a qualquer indenização. 
16.3. Em caso de REVOGAÇÃO deste Processo serão observadas as disposições da Lei 
Federal nº 14.133 de 2021. 
16.4. A responsabilidade da contratada estende-se aos casos de danos causados por 
defeitos relativos à prestação de serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei Federal nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil Brasileiro e a Lei de Licitações e 
Contratos, vigentes. 
 
17. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

17.1. Prazo e execução: 

17.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 11 meses, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento,  Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 

17.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 

17.1.2.1 Mediante termo, os materiais serão recebidos PROVISORIAMENTE, 
pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO SANTOS/PI para acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis para 
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fornecimento dos materiais. 

17.1.2.1. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis 
da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) 
responsável(eis) designado(s) pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
SANTOS/PI, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do  prazo  de observação ou vistoria que comprove a adequação do  
objeto  aos  termos contratuais. 

17.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de 
forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da 
adequação do material contratado. 
17.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, 
em eventual discordância das condições de prestação e validação, de modo 
que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou 
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada. 

17.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecimento em 
desacordo com os termos do Projeto Básico. 
17.1.4. Se no ato da entrega do material a nota fiscal/fatura não for aceita pela 
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua 
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do 
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se 
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do material. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
19. DA PESQUISA DE PREÇO 

19.1. A Chefe de Gabinete realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 
consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao 
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de 
Referência no montante de R$ 65.121,22 (sessenta e cinco mil, cento e vinte e um reais e 
vinte e dois centavos), que norteará as decisões da Agente de Contratação/ Pregoeira 
designada para a realização da Dispensa de Licitação, quanto à aceitabilidade das 
propostas. 
 

Francisco Santos/PI, 25 de fevereiro de 2026. 
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